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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 659/2011

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CONTRIBUIR ANUALMENTE COM O

FÓRUM ESTADUAL DE SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

FESMAD.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã. Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do Art. 51 da Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir anualmente, a título de

anuidade, com o Fórum Estadual de Secretarias Municipais de Administração do Estado do

Espírito Santo-FESMAD.

Parágrafo Único - O valor da contribuição anual referente à anuidade a que se

refere o caput deste Art. será fixado em Assembléia dos Associados da referida entidade.

Art. 2" - As despesas decorrentes dapresente Lei correrão por conta dadotação

orçamentária própria, consignada no orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçõesem contrário.

São Roque do Cai/aa\ 06 de dezambro de 2011.
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Lei Publicada no Mural desta Prefeitura, conionne Art. 69 da Lei Orgânica Municipal no
dia 06 de dezembro de 2011.


